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Despacho do Chefe do Executivo n.º 46/2004

Considerando que a prestação do serviço de telecomunica-
ções de radiodifusão televisiva por satélite exige um elevado grau
de qualificações técnicas e capacidade financeira e empresarial
por parte do respectivo operador;

Considerando ainda que a sociedade «Companhia de Televi-
são por Satélite MASTV, Limitada» reúne as condições neces-
sárias para, de forma adequada, assegurar a prestação daquele
serviço;

Assim;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 3/98/M, de 19
de Janeiro, o Chefe do Executivo manda:

1. A «Companhia de Televisão por Satélite MASTV, Limita-
da» fica licenciada para prestar o serviço de telecomunicações
de radiodifusão televisiva por satélite, nos termos e nas condi-
ções constantes da licença anexa ao presente despacho e do qual
faz parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

8 de Março de 2004.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

––––––––––

Licença n.º 1/2004

(Anexa ao Despacho do Chefe do Executivo n.º 46/2004)

Serviço de telecomunicações de radiodifusão televisiva
por satélite

1. Objecto

1.1. O Chefe do Executivo da Região Administrativa Espe-
cial de Macau (RAEM) confere, pelo presente título, à socieda-
de «澳亞衛視有限公司 », em português «Companhia de Televi-
são por Satélite MASTV, Limitada» e, em inglês, «MASTV
Company Limited», com sede na RAEM, registada na Con-
servatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis sob o
n.º 14 275 (SO), adiante designada por «Titular», o direito de
prestar o serviço de telecomunicações de radiodifusão televisiva
por satélite, num total de 6 programas distintos, ficando, para o
efeito, autorizada a:

1.1.1. Contratar com operadores de sistemas de telecomuni-
cações da RAEM, devidamente titulados, o transporte e a radio-
difusão por satélite dos programas referidos em 1.1.;

1.1.2. Desenvolver as actividades subsidiárias referidas em 13.2.;

1.1.3. Instalar e operar os sistemas de telecomunicações de
utilização privada necessários à execução das condições previs-
tas na Licença, quer em ligações na RAEM, quer do e para o
exterior, devendo os subsistemas e equipamentos que deles fa-
çam parte possuir as licenças e autorizações requeridas por lei.

第 46/2004 號行政長官批示

鑒於提供衛星電視廣播電信服務要求有關經營者在技術，財

政及企業上均具有高度能力；

又鑒於“澳亞衛視有限公司”具備必要條件，能以適當方式

提供上述服務；

基此；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據一月十九日第3/98/M號法令第三條第三款的規定，作

出本批示。

一、“澳亞衛視有限公司”獲發准照並根據附於本批示並成為

其組成部份之准照所載之規定及條件，提供衛星電視廣播電信服

務。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零零四年三月八日

行政長官 何厚鏵

––––––––––

第 1/2004 號准照

（第 46/2004 號行政長官批示附件）

衛星電視廣播電信服務

1. 目的

1.1. 透過本憑證，澳門特別行政區行政長官賦予總辦事處設於

澳門特別行政區，在商業及動產登記局登記編號為14275（SO），

以下簡稱“持牌人”之“澳亞衛視有限公司”，葡文為“Companhia

de Televisão por Satélite MASTV, Limitada” ，英文為“MAS

TV Company Limited”，以六個不同節目提供衛星電訊電視廣

播服務的權利。為此，准予：

1.1.1. 與取得准照的澳門特別行政區電信系統經營者簽立合

同，通過 1.1.所指的頻道進行衛星傳輸及廣播；

1.1.2. 開展 13.2 所指的附帶業務；

1.1.3. 建立及操控對實現本准照所定條件所需的、開通澳門特

別行政區內或外的私用電信系統，但其分系統及設備須領有法律

所要求的准照和許可；
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1.2. O disposto em 1.1. não pode ser interpretado, em caso
algum, como abrangendo o direito de instalar e operar o siste-
ma de telecomunicações de utilização pública através do qual
são radiodifundidos os programas autorizados.

1.3. O Titular pode ser autorizado por despacho do Chefe do
Executivo a publicar no Boletim Oficial a aumentar o número
de programas, mediante o pagamento das respectivas taxas.

2. Definições

Para efeitos da presente Licença, entende-se por:

1) Serviço de radiodifusão televisiva por satélite — o serviço
de radiocomunicações em que os sinais de televisão emitidos ou
retransmitidos, através de estações espaciais, se destinam a ser
recebidos directamente pelo público em geral, individual ou
comunitariamente, sem prejuízo de serem retransmitidos por
terceiros;

2) Sistema de telecomunicações — o conjunto de infra-estru-
turas de telecomunicações que, uma vez ligado, física ou elec-
tromagneticamente a equipamento terminal, directamente ou
através de interligação com outros sistemas, permite e é neces-
sário à prestação ou utilização plena do serviço licenciado. Os
equipamentos terminais não fazem parte do sistema de tele-
comunicações;

3) Retransmissão por terceiros — a recepção e difusão simul-
tânea, integral e inalterada, por qualquer serviço de telecomu-
nicações, por entidade autorizada pelo Titular, dos programas
que constituem o serviço de radiodifusão televisiva por satélite
por ele prestado;

4) Canal — a via técnica utilizada para a transmissão de de-
terminado programa e cujas características técnicas devem ser
entendidas no sentido estabelecido nas disposições relevantes
da União Internacional das Telecomunicações (UIT);

5) Programa — o conteúdo audiovisual estabelecido em fun-
ção de uma determinada programação genérica ou específica e
que normalmente é identificado por um identificativo/logótipo
único que lhe está associado;

6) Programação — o conjunto das obras ou peças audiovisuais
normalmente distintas, escolhidas para serem difundidas durante
o horário de funcionamento do programa.

3. Modalidades de prestação do serviço

A prestação do serviço de radiodifusão televisiva por satélite
inclui as seguintes modalidades:

1) Gratuita, quando o público em geral utiliza o serviço sem o
pagamento de qualquer retribuição ao Titular;

2) Por subscrição, quando o serviço é utilizado pelo público
aderente, mediante o pagamento de uma retribuição ao Titular
ou a terceiro por ele autorizado, em função dos programas rece-
bidos.

4. Sistema de telecomunicações de utilização pública

4.1. A Licença não confere ao Titular o direito de instalar e
operar o sistema de telecomunicações de utilização pública atra-
vés do qual são radiodifundidos os programas autorizados.

1.2. 在任何情況下，1.1. 之規定不可解釋為包括建立及操控公

用電信系統，並透過該系統播送經許可的節目之權利。

1.3. 經在《澳門特別行政區公報》刊登行政長官批示批准並繳

納有關費用後，持牌人可以增加節目數目。

2. 定義

本准照內之下列用詞定義為：

1） 衛星電視廣播服務——無線電通信服務，其內的電視信

號，在不影響由第三者轉播下，由持牌人通過太空站發出或轉

播，供不論個人或集體之一般公眾直接接收；

2） 電訊系統—— 一系列電信基礎設施，一旦以物理或電磁的

方式，直接或透過與其他系統互連而與終端設備接駁，即能全面

提供或使用獲發給准照的服務，且電信系統對全面提供或使用該

服務屬必須者。終端設備不屬於電訊系統的組成部份；

3） 第三者之轉播——由持牌人批准的實體以任何電訊服務，

同步接收及傳送完整且不作改動的節目，該等節目構成獲發給准

照的實體所提供之衛星電視廣播服務；

4） 頻道——用於傳播特定節目的技術路徑，其技術特徵應以

國際電信聯盟（UIT）之有關規定為準；

5） 節目——按某個概括性或特定性的節目安排而設定的視聽

內容，並通常以一個與其相關的標記 / 標誌予以識別；

6） 節目安排——在節目時間內播出的一系列互不相同，並經

選定的視聽內容組合。

3. 提供服務的形式

提供以下形式的衛星電視廣播服務：

1）無償形式，一般公眾毋須向持牌人繳付任何費用而使用服

務；

2）收費形式，一般公眾向持牌人或其批准的第三者繳付某項

費用而使用服務。

4. 公用電信系統

4.1. 本准照不賦予持牌人建立及操控用以廣播許可節目的公用

電信系統的權利；
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4.2. A instalação e operação pelo Titular de um sistema pró-
prio de telecomunicações de utilização pública só será permiti-
da no caso de se encontrar demonstrada a inexistência ou insu-
ficiência de capacidade por parte dos operadores dos sistemas
de telecomunicações licenciados, dependendo sempre da atri-
buição de uma licença para o efeito.

4.3. O serviço de radiodifusão televisiva por satélite pode ser
prestado através de satélites que operam em bandas de frequên-
cia que, segundo os instrumentos jurídicos internacionais da UIT,
estão reservadas para os serviços de radiodifusão por satélite
ou, sendo viável, para outros serviços de telecomunicações.

5. Prazo

5.1. A presente Licença é válida pelo prazo de 15 anos, a con-
tar da data da sua emissão, sem prejuízo de o Chefe do Executi-
vo e o Titular procederem à revisão das suas condições no déci-
mo ano de vigência da mesma.

5.2. O prazo pode ser renovado pelo mesmo período ou por
período inferior, a requerimento do Titular, devidamente funda-
mentado, dirigido ao Chefe do Executivo até 1 ano antes do seu
termo, verificadas as condições e os requisitos legais de que de-
penda a sua atribuição.

6. Início da prestação do serviço

O Titular fica obrigado a iniciar a prestação do serviço licen-
ciado no prazo de 1 ano a contar da data de emissão da presente
Licença, de acordo com os planos anexos.

7. Caução

7.1. No prazo de 30 dias após a emissão da Licença, o Titular
deve prestar caução a favor do Governo da RAEM, por meio de
depósito em um dos bancos agentes da RAEM de $ 2 500 000,00
(dois milhões e quinhentas mil patacas) em dinheiro, ou através
de garantia bancária idónea ou seguro caução, em regime de
primeira solicitação («first demand»).

7.2. A caução destina-se a garantir o cumprimento das obriga-
ções do Titular decorrentes da Licença, podendo o Governo da
RAEM utilizá-la para liquidar quantias a que tenha direito no
âmbito da mesma.

7.3. Sempre que seja utilizada nos termos do número anterior,
a caução deve ser reconstituída pelo Titular no prazo de 30 dias
após ser notificado para esse efeito.

7.4. Nos casos de renúncia ou revogação da Licença por mo-
tivo imputável ao Titular, a caução reverte a favor da RAEM.

7.5. No termo do prazo da Licença ou em caso de revogação
por motivo não imputável ao Titular, a caução é imediatamente
libertada.

7.6. Havendo lugar à suspensão total da Licença por motivo
não imputável ao Titular, os encargos decorrentes da manuten-
ção da caução correm por conta da RAEM durante o tempo
que durar a suspensão.

8. Taxas

8.1. Por cada programa radiodifundido é devida pelo Titular
uma taxa única de $ 100 000,00 (cem mil patacas).

4.2. 僅在顯示獲發給准照的電信系統經營者無能力或能力不足

的情況下，方許可持牌人建立及操控自己的公用電信系統，但需

為此目的而取得准照；

4.3. 可由在國際電信聯盟法律文件留給衛星廣播服務使用的或

可留給其他電訊服務使用的頻帶內運作的衛星，提供衛星電視廣

播服務。

5. 有效期

5.1. 本准照的有效期為十五年，由發出日起計，但不妨礙行政

長官與持牌人在准照生效的第十年內，對本准照的各項條件進行

檢討。

5.2. 持牌人可在期滿前一年向行政長官提出有依據的申請，在

符合發出准照所需的法定條件和要求時，以相同或較短的期限續

期。

6. 開始提供服務

持牌人必須在本准照發出日起一年期內，按照附同的計劃，

開始提供服務。

7. 保證金

7.1. 本准照發出後三十天內，持牌人必須透過在澳門特別行政

區的一間代理銀行繳存現金 $2,500,000.00（澳門幣二百五十萬元

整），或以即付形式作出（first demand）的銀行擔保或保險擔

保，向澳門特別行政區提交擔保。

7.2. 保證金用以保證持牌人履行本准照所載之義務，澳門特別

行政區政府可動用該保證金以償清在本准照範圍內有權收取的款

項。

7.3. 倘按上款動用保證金，持牌人必須在收到通知之日起計三

十天內，予以重置。

7.4. 准照如因可歸責於持牌人的原因被放棄或廢止，保證金撥

歸澳門特別行政區政府所有。

7.5. 准照期限告滿或因不歸責於持牌人的原因而被廢止時，保

證金即時退還。

7.6. 倘准照因不歸責於持牌人的原因而全部中止，則在中止期

間內為維持保證金而衍生的負擔，由澳門特別行政區承擔。

8. 稅項

8.1. 持牌人對每個播出的節目，繳付$100,000.00 （澳門幣拾萬

元整）的稅金。
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8.2. É ainda devida pelo Titular uma taxa anual de valor cor-
respondente a 3% das receitas brutas de exploração do serviço
licenciado e das actividades subsidiárias.

8.3. As taxas referidas nos números anteriores são pagas na
Direcção dos Serviços de Finanças, após notificação para o efei-
to do Gabinete para o Desenvolvimento das Telecomunicações
e Tecnologias da Informação (GDTTI), antes do início da radio-
difusão de cada programa e no primeiro trimestre de cada ano,
com referência ao exercício anterior, respectivamente.

9. Transmissibilidade dos direitos emergentes da Licença

Os direitos emergentes da Licença não podem ser transmitidos,
a título gratuito ou oneroso, sem prévia autorização do Chefe
do Executivo.

10. Renúncia e suspensão da Licença a pedido do Titular

10.1. O Titular pode, a todo o tempo, renunciar aos direitos
conferidos pela Licença, desde que do facto dê conhecimento
por escrito ao Chefe do Executivo, com a antecedência mínima
de 6 meses.

10.2. A pedido do Titular, a Licença pode ser suspensa por
prazo não superior a 1 ano.

11. Suspensão e revogação por incumprimento

11.1. A Licença pode ser suspensa ou revogada pelo Chefe do
Executivo, sob proposta do GDTTI, quando o Titular não res-
peite os termos e condições em que é atribuída, designadamen-
te quando se verifique:

11.1.1. A instalação e/ou operação de sistema de telecomu-
nicações de utilização pública em violação do disposto em 4.1. e
4.2.;

11.1.2. O incumprimento do prazo para início da prestação do
serviço licenciado;

11.1.3. A suspensão total ou parcial, não autorizada, da pres-
tação do serviço por motivo directamente imputável ao Titular;

11.1.4. A interrupção da prestação do serviço imputável ao
Titular, por período superior a 1 ano;

11.1.5. A instalação e operação de equipamentos e a presta-
ção de serviços não licenciados;

11.1.6. A violação do disposto em 24.1. e 24.2.;

11.1.7. A não prestação ou a não reconstituição da caução;

11.1.8. A falta de pagamento das taxas devidas pela Licença;

11.1.9. A transmissão, não autorizada, de direitos emergentes
da Licença;

11.1.10. O desrespeito reiterado das indicações e recomenda-
ções das entidades fiscalizadoras;

11.1.11. A mudança da sede social ou da administração princi-
pal do Titular para o exterior da RAEM;

11.1.12. A alteração do objecto social, redução do capital,
transformação, fusão, cisão ou dissolução do Titular, não au-
torizadas;

8.2. 持牌人還需繳付相等於獲發准照中所准許提供的服務及附

帶業務經營的毛收益百分之三的年度稅。

8.3. 上兩款所指的稅項須在電信暨資訊科技發展辦公室發出有

關通知後向財政局繳納，前者在每個節目開始廣播之前交納，後

者則根據上一年度的業績作出計算，於每年度首季內繳交。

9. 准照衍生權利的轉讓

未經行政長官預先許可，不得以無償或有償方式轉讓准照衍

生的權利。

10. 持牌人要求放棄及中止准照

10.1. 在最少提前六個月以書面通知行政長官後，持牌人可於

任何時間放棄准照所賦予的權利。

10.2. 牌照可應持牌人的要求而中止，但期間不得超逾一年。

11. 因不履行而導致的中止及廢止

11.1. 當持牌人不遵守授予准照時所定的規定及條件，尤其出

現下列情況時，行政長官可在電信暨資訊科技發展辦公室建議

下，中止或廢止准照：

11.1.1. 違反4.1.及4.2.的規定，建立及/或操控公用電信系統；

11.1.2. 不按期限開始提供獲發給准照之服務；

11.1.3. 因直接歸責於持牌人的原因，在未經批准下全部或部

分中止所提供的服務；

11.1.4. 因歸責於持牌人的原因，中斷提供服務超過一年；

11.1.5. 在未獲批准前，安裝與操作有關設備及提供服務；

11.1.6. 違反 24.1.及 24.2.的規定；

11.1.7. 不繳交或不重置保證金；

11.1.8. 欠交本准照所要求繳交的稅項；

11.1.9. 未經許可轉讓准照衍生的權利；

11.1.10. 多次違反監察實體所作的指示及建議；

11.1.11. 持牌人將公司總辦事處或主行政管理機關遷出澳門特

別行政區；

11.1.12. 未經許可下，改變持牌人公司的宗旨，減少資本、將

公司變更、合併，分立或解散；
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11.1.13. A falência, acordo de credores, concordata ou aliena-
ção de parte essencial do património do Titular.

11.2. A suspensão ou a revogação da Licença não serão decla-
radas sem prévia audição do Titular.

11.3. A suspensão ou a revogação da Licença por incumpri-
mento não conferem ao Titular o direito a qualquer indemniza-
ção e não o isentam do pagamento das taxas que sejam devidas.

11.4. A suspensão ou a revogação da Licença não exoneram o
Titular de eventual responsabilidade civil ou criminal, nem de
outras penalidades legalmente previstas.

12. Suspensão e revogação por razões de interesse público

12.1. Para além dos casos previstos na cláusula anterior, a Li-
cença pode ainda ser suspensa, total ou parcialmente, ou revo-
gada pelo Chefe do Executivo, quando razões de interesse pú-
blico o imponham, no respeito dos direitos do Titular legalmen-
te protegidos.

12.2. A suspensão ou a revogação da Licença por razões de
interesse público conferem ao Titular o direito a uma indemni-
zação, nos termos da lei.

12.3. O cálculo do valor da indemnização tem em considera-
ção o investimento realizado, bem como os lucros cessantes por
causa da suspensão ou revogação da Licença.

13. Objecto social do Titular

13.1. O objecto social do Titular deve incluir a prestação do
serviço de radiodifusão televisiva por satélite.

13.2. O Titular pode ainda exercer, por si ou em associação
com outras pessoas singulares ou colectivas, as seguintes activi-
dades subsidiárias:

13.2.1. Exploração da actividade publicitária;

13.2.2. Prestação de serviços de formação profissional e assis-
tência técnica;

13.2.3. Comercialização do patrocínio de programas;

13.2.4. Comercialização de tempos de estúdio, produção e
montagem;

13.2.5. Gravação, edição e comercialização de publicações
áudio e vídeo e de outros produtos relacionados com a sua
actividade;

13.2.6. Contratação de tempo de programação, desde que pre-
viamente autorizado pelo Gabinete de Comunicação Social
(GCS);

13.2.7. Comercialização, designadamente aluguer, locação fi-
nanceira ou venda, de descodificadores e outros equipamentos
ou aparelhos destinados à prestação do serviço licenciado;

13.2.8. Instalação de infra-estruturas e equipamentos destina-
dos à recepção por subscrição de serviços de radiodifusão por
satélite;

11.1.13. 破產，訂立債權人協議，訂立債權人與債務人和解協

議，或轉讓持牌人資產的主要部分。

11.2. 持牌人未經諮詢前，不得中止或廢止准照。

11.3. 因不履行規定而被中止或廢止准照時，持牌人無權索取

任何賠償，亦不被豁免所應繳納的稅金。

11.4. 中止或廢止准照，並不豁免持牌人承擔所要承擔的民事

或刑事責任或受其他法定處分。

12. 以公眾利益為理由的中止或廢止

12.1. 除上條款所規定情況外，行政長官可在依法保護持牌人

的權利下，以公眾利益為由，全部或局部中止或廢止准照。

12.2. 倘以公眾利益為由而中止或廢止准照，持牌人有權按照

法律獲得賠償。

12.3. 賠償價值的計算會考慮已作出的投資，以及因中止或廢

止准照而被中止的利潤。

13. 持牌人公司的宗旨

13.1. 持牌人公司的宗旨必須包括提供衛星電視廣播服務。

13.2. 持牌人還可自行，或與其他自然人或法人合夥經營下列

附帶業務：

13.2.1. 廣告業；

13.2.2. 提供專業培訓及技術支援服務；

13.2.3. 與節目贊助有關的業務；

13.2.4. 與製作場所時間、製作及剪接有關的業務；

13.2.5. 錄製、出版、出售視聽刊物及與本身業務有關的其他

產品；

13.2.6. 在新聞局預先批准下租賃節目時間；

13.2.7. 洽商用於服務的解碼器及其他設備或器材如：出租、

融資租賃或出售；

13.2.8. 裝置用作接收衛星廣播收費服務的基建及設備；
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13.2.9. Comercialização de obras audiovisuais para outros or-
ganismos de radiodifusão.

13.3. A prestação dos serviços e o exercício das actividades
referidas em 13.2. não podem afectar a prossecução do objecto
principal do Titular e os termos e condições da Licença.

14.  Sede e estatutos do Titular

14.1. O Titular tem obrigatoriamente a sua sede e administra-
ção principal na RAEM.

14.2. Os estatutos do Titular devem respeitar a legislação em
vigor e os termos e condições da Licença.

14.3. O Titular não pode, sem prévia autorização do Chefe do
Executivo, realizar qualquer dos seguintes actos:

14.3.1. Alteração do objecto social;

14.3.2. Redução do capital social;

14.3.3. Transformação, cisão, fusão ou dissolução da sociedade.

15. Capital social e participação no capital de outras sociedades

15.1. O capital social do Titular, integralmente realizado, é de
$ 10 000 000,00 (dez milhões de patacas).

15.2. O Titular pode livremente adquirir participações sociais
de outras sociedades.

16. Auditoria e envio das contas

16.1. As contas do Titular devem ser anualmente auditadas
por uma sociedade de auditores inscrita na RAEM, de reconhe-
cida idoneidade e competência.

16.2. O Titular fica obrigado a enviar ao GDTTI, até 120 dias
após o termo de cada exercício, o relatório de actividades e con-
tas desse exercício, devidamente auditadas, certificadas e apro-
vadas.

17. Planos

17.1. O Titular fica obrigado a apresentar um plano geral para
o período de validade da Licença, bem como planos para cada
período de 5 anos, incluindo informação sobre, designadamente:

17.1.1. Os investimentos necessários à respectiva concre-
tização;

17.1.2. A sua estrutura de pessoal;

17.1.3. O número previsível de utentes e subscritores;

17.1.4. O número de canais e os respectivos planos de progra-
mação.

17.2. O Titular fica ainda obrigado a apresentar planos anuais,
que incluam, designadamente:

17.2.1. A descrição do sistema necessário à prestação do
serviço, com indicação do respectivo operador, da designação,
nacionalidade e frequências do satélite, número de «trans-
ponders» e área de cobertura do sinal;

13.2.9. 與其他廣播機構進行視聽作品業務。

13.3. 提供或經營13.2.所指的服務及業務，不可對持牌人的主

要宗旨及准照的規定和條件造成影響。

14. 持牌人的總辦事處及章程

14.1. 持牌人必須在澳門特別行政區設立總辦事處及主要行政

管理機關。

14.2. 持牌人的章程應遵守現行法例及准照所訂立的規定和條

件。

14.3. 持牌人未經行政長官事先許可，不得作出下列行為：

14.3.1. 改變公司宗旨；

14.3.2. 減少公司資本；

14.3.3. 變更、分立、合併或解散公司。

15. 公司資本及公司在其他公司參資

15.1. 持牌人全數到位的公司資本為$10,000,000.00（澳門幣壹

仟萬元整）。

15.2. 持牌人可自由在其他公司參資。

16. 賬目的審計及提交

16.1. 持牌人的賬目須每年由公認有資格及能力的澳門特別行

政區註冊核數公司查核。

16.2. 持牌人必須在每個營業年度結束後一百二十天內，向電

信暨資訊科技發展辦公室提交經過查核、證明和通過的業務報告

和賬目。

17. 計劃

17.1. 持牌人必須提交整個准照有效期的總體計劃，以及各個

五年計劃，其內需包括下列資料：

17.1.1. 落實計劃的所需投資；

17.1.2. 人員結構；

17.1.3. 使用者及繳費用戶的預計數目；

17.1.4. 頻道數目及有關的節目安排計劃。

17.2. 持牌人還須提交各個年度計劃，其內需包括：

17.2.1. 提供服務所需系統的說明，指出其經營者名稱，衛星

的名稱、國籍及頻率，“轉發器”數目以及信號的覆蓋範圍；
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17.2.2. O método de operação e o plano de desenvolvimento
técnico;

17.2.3. As modalidades de pagamento e de cobrança e o mé-
todo de facturação dos serviços por subscrição.

17.3. O plano geral e o plano anual para o primeiro ano da
Licença são os constantes dos anexos I e II, respectivamente.

18. Direitos do Titular

18.1. Para além dos previstos na lei ou em outras disposições
da presente Licença, constituem direitos do Titular:

18.1.1. Interligar-se às infra-estruturas de telecomunicações
dos edifícios, nos termos da legislação aplicável;

18.1.2. Aceder e ter livre trânsito de agentes e viaturas em luga-
res públicos, desde que devidamente identificados e sempre que
a natureza do trabalho o exija;

18.1.3. Aceder aos locais onde estejam instalados os equi-
pamentos, nos termos indicados nos contratos de adesão;

18.1.4. Celebrar contratos com terceiros e receber contrapar-
tidas pela prestação do seu serviço, incluindo a retransmissão
dos programas de outros operadores, a venda a terceiros de obras
audiovisuais por si produzidas e a retransmissão dos seus pró-
prios programas;

18.1.5. Cobrar taxas, tarifas e outros preços pelos serviços pres-
tados aos subscritores e utentes.

18.2. A reparação dos danos causados no exercício dos direi-
tos conferidos em 18.1. é da exclusiva responsabilidade do
Titular.

19. Obrigações do Titular

19.1. Para além das que resultam da lei e de outras estabeleci-
das nesta Licença, constituem obrigações do Titular:

19.1.1. Manter os meios humanos, técnicos, materiais e finan-
ceiros necessários à prestação do serviço licenciado;

19.1.2. Acompanhar a evolução técnica do processo de explo-
ração adoptado e dos serviços oferecidos no âmbito da Licença;

19.1.3. Garantir a continuidade da prestação do serviço
licenciado;

19.1.4. Efectuar os trabalhos necessários à boa conservação
das instalações e equipamentos abrangidos pela Licença;

19.l.5. Assegurar a existência de serviços de informações e de
reclamações destinados ao público em geral;

19.1.6. Prestar às entidades fiscalizadoras as informações e os
esclarecimentos necessários ao desempenho das suas funções;

19.1.7. Comunicar ao GDTTI a celebração de contratos para
a retransmissão dos seus programas por terceiros, com indica-
ção do operador contratante, da área abrangida pelo contrato
de retransmissão, do número estimado de subscritores ou utentes
e de outras informações julgadas convenientes;

19.1.8. Pagar pontualmente as taxas devidas pela Licença;

17.2.2. 操作方法及技術發展計劃；

17.2.3. 收費服務的收付款方式及發票方法。

17.3. 總體計劃及首個年度計劃，分別為附件 I 及 II 所載者。

18. 持牌人的權利

18.1. 除法律或其他本准照規定的權利外，持牌人有權：

18.1.1. 按照適用法例的規定，連接樓宇的電信基礎設施；

18.1.2. 人員及車輛經適當認別及因工作需要時，自由進出公

眾地方；

18.1.3. 進出按用戶合同規定裝有設備的地方；

18.1.4. 為提供服務而與第三者簽立合同及收取回報，包括轉

播其他經營者的節目，向第三者出售自己製作的視聽作品及轉播

自己的節目；

18.1.5. 向繳費用戶和使用者收取所提供服務的費用及其他收

費。

18.2. 持牌人在行使18.1.所賦予的權利時，若引致任何損壞，

概由持牌人專責修復。

19. 持牌人的義務

19.1. 除法律及本准照訂明的其他義務外，持牌人尚有下列義

務：

19.1.1. 擁有必要的人力、技術、器材及財政資源，以維持獲

發准照服務的提供；

19.1.2. 在經營方式及在提供本准照範圍內所准許服務上，採

用緊隨發展趨勢的技術；

19.1.3. 確保持續提供獲發准照之服務；

19.1.4. 實施必需的工作，使本准照包含的設施和設備有良好

的保養；

19.1.5. 確保建立資訊服務及一般公眾的申訴服務；

19.1.6. 向監察實體提供為執行職務所需的資料和解釋；

19.1.7. 與第三者簽立合同轉播自己的節目，須通知電信暨資

訊科技發展辦公室，並指出對方簽約人的名稱、轉播合約概括的

範圍、繳費用戶或使用者的預計數目及其他視為適當的資料；

19.1.8. 準時繳交本准照所規定的稅款；
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19.1.9. Observar a legislação em vigor na RAEM e nos países
ou territórios cobertos pelos sinais radiodifundidos, bem como
as ordens, injunções, comandos, directivas, recomendações e
instruções que, nos termos da lei, lhe sejam dirigidos pelas enti-
dades competentes;

19.1.10. Cumprir as normas internacionais aplicáveis, desig-
nadamente as da UIT.

19.2. Na prestação do serviço por subscrição, o Titular fica
ainda obrigado a:

19.2.1. Disponibilizar os equipamentos terminais, incluindo
descodificadores, necessários para o acesso aos serviços, bem
como a assegurar a respectiva instalação e conservação, a solici-
tação do subscritor e mediante adequada remuneração;

19.2.2. Garantir a existência de serviços de assistência comer-
cial e de participação de avarias;

19.2.3. Fornecer facturação detalhada aos subscritores.

20. Relações com outros operadores e com os subscritores

O Titular não pode recusar a prestação do serviço, em qual-
quer das suas modalidades, a quem preencha os requisitos exi-
gíveis e cumpra as condições impostas pelas disposições legais e
regulamentares aplicáveis.

21. Continuidade da prestação do serviço

21.1. O Titular fica obrigado a garantir a continuidade da pres-
tação do serviço, nos termos previstos na Licença, nos planos
indicados em 17. e nos acordos a celebrar com outros operado-
res e com os subscritores.

21.2. O serviço só pode sofrer restrições e interrupções para a
realização de trabalhos em qualquer componente do sistema ou
dos subsistemas de telecomunicações, obtida a autorização do
GDTTI, salvo casos de força maior que imponham a sua imedia-
ta realização para obviar a prejuízos mais graves, ou por acto ou
facto não imputável ao Titular.

21.3. Nos casos não previstos no número anterior, o Titular é
responsável pelos prejuízos que a restrição ou interrupção do
serviço causar a utentes, subscritores ou terceiros.

21.4. No caso de ser previsível uma restrição ou interrupção
da prestação do serviço, o GDTTI, os subscritores e, caso se
justifique, o público em geral, devem ser avisados com razoável
antecedência da duração, âmbito e motivos da restrição ou
interrupção.

22. Qualidade do serviço

22.1. O Titular obriga-se a prestar o serviço licenciado em con-
formidade com os indicadores básicos de qualidade fixados pelo
GDTTI.

22.2. O Titular deve fornecer ao GDTTI, sempre que este o
solicite, todas as informações, elementos e dados que permitam
avaliar a qualidade do serviço prestado, em todas as suas
modalidades.

19.1.9. 遵守澳門特別行政區及廣播信號覆蓋之國家或地區的

現行法例，以及由有權限實體依法作出的命令、強制令、指令、

指引、建議和指示；

19.1.10. 遵守適用的國際規範，尤指國際電訊聯盟所作出者。

19.2. 提供收費服務時，持牌人還須：

19.2.1. 提供終端設備，包括取得服務用的解碼器，以及在繳

費用戶要求及繳付適當報酬下，確保其安裝和保養；

19.2.2. 確保建立維修部及報損服務；

19.2.3. 發給繳費用戶詳盡的帳單。

20. 與其他經營者及繳費用戶之關係

持牌人不得拒絕向符合要求並能滿足適用法例和規章所定條

件的人士，提供獲批准的任何一種形式的服務。

21. 提供服務的持續性

21.1. 持牌人必須根據本准照、第17.所指之計劃，以及與其他

經營者或繳費用戶訂立的協議規定，確保獲批准服務的持續營

運。

21.2. 因電信暨資訊科技發展辦公室批准在任何電信系統或分

系統組件上進行工事或因非歸責於持牌人的行為或事實，方得提

供有限度服務或中斷服務，但因不可抗力迫使即時實行，以免造

成更大損失的情況，不在此限。

21.3. 在非上款訂定的情況下，持牌人須對因提供有限度服務

或中斷服務而對使用者、繳費用戶或第三者造成的損失負責。

21.4. 如預料提供有限度服務或中斷服務，持牌人須向電信暨

資訊科技發展辦公室、繳費用戶及有需要之市民大眾作出合理的

預先通報，並說明提供有限度服務或中斷服務的時間、地區及原

因。

22. 服務的素質

22.1. 持牌人必須按照電信暨資訊科技發展辦公室訂定的基本

素質指標，提供獲發給准照之服務。

22.2. 電信暨資訊科技發展辦公室提出要求時，持牌人必須提

供一切足以對其各項業務作出服務素質評估的報告、資料和數

據。
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23. Alteração de canais e de programas

A alteração dos canais de radiodifusão ou dos programas
radiodifundidos deve ser comunicada ao GDTTI com a antece-
dência mínima de 15 dias, com as seguintes indicações:

1) Designação dos canais ou dos programas;

2) Entidades responsáveis e países ou territórios de origem;

3) Descrição genérica do conteúdo ou mapas-tipo da pro-
gramação;

4) Data do início ou do reinício da radiodifusão e áreas geo-
gráficas de recepção.

24. Conteúdo dos programas

24.1. O conteúdo dos programas a radiodifundir ou a retrans-
mitir pelo Titular deve conformar-se com os valores sociais, po-
líticos e culturais do público receptor.

24.2. Para a radiodifusão de programas ou de blocos audio-
visuais de conteúdo para adultos, o Titular deve garantir que
não se verificará o acesso directo ao respectivo canal, designa-
damente através de dispositivos electrónicos ou outros, impe-
ditivos da respectiva visualização e audição.

24.3. Quando razões de interesse público o imponham, ou
quando esteja em causa o cumprimento de instrumentos jurídi-
cos internacionais, o GDTTI pode determinar a suspensão de
programas ou o cancelamento de blocos audiovisuais.

24.4. O GDTTI e o Titular podem celebrar convénios ou có-
digos de conduta relativos ao serviço licenciado.

25. Serviços por subscrição

25.1. A prestação de serviços por subscrição fica dependente
da expressa adesão dos utentes às respectivas condições e termos,
dos quais são previamente informados pelo Titular.

25.2. Os contratos destinados a subscritores da RAEM, que
contenham as condições e termos referidos no número anterior,
devem ser redigidos, pelo menos, nas línguas oficiais da RAEM.

25.3. A subscrição pode abranger diferentes pacotes, compos-
tos por um ou mais programas, incluindo ou não serviços de
visualização por tempo.

26. Restrição e interrupção do serviço a outros operadores e a
subscritores

26.1. O Titular pode suspender ou cessar a prestação do servi-
ço a outros operadores ou a subscritores nos seguintes casos:

26.1.1. Incumprimento dos respectivos contratos ou de outras
normas aplicáveis;

26.1.2. Oposição ao exercício do direito de acesso referido em
18.1.3.;

26.1.3. Falta de pagamento, nos prazos acordados, de quais-
quer importâncias devidas pelo serviço prestado;

26.1.4. Fraude nas instalações, nos aparelhos receptores ou
em qualquer equipamento da propriedade do Titular;

23. 頻道和節目的改動

廣播的頻道或節目如有改動，應最少提前十五天通知電信暨

資訊科技發展辦公室，並指出：

1）頻道或節目之名稱；

2）負責實體，來源國或地區；

3）內容概述或節目時間表；

4）啟播或重新啟播的日期及接收地理範圍。

24. 節目內容

24.1. 持牌人播送或轉播節目，內容應切合收視公眾的社會，

政治及文化價值。

24.2. 播送只適合成人收看的節目時，持牌人須通過設置阻止

收視或收聽的電子儀器或其他儀器，確保不能直接進入該頻道。

24.3. 因公眾利益或為遵守適用於澳門地區的國際法律文件而

有必要時，電信暨資訊科技發展辦公室可命令中止一個或多個節

目或取消一個或多個視聽組合。

24.4. 電信暨資訊科技發展辦公室可與持牌人訂立與獲發給准

照的服務有關的協議或行為守則。

25. 收費服務

25.1. 收費服務須在客戶先行同意接納已知悉的條件下提供。

25.2. 與澳門特別行政區繳費用戶訂立的合同，其內載明上款

所指的條件和規定，最低限度要用澳門特別行政區的官方語言撰

寫。

25.3. 收費可包括由一或多個節目組成的不同套裝服務，可包

括或不包括定時收視服務。

26. 向其他經營者及繳費用戶提供有限度服務或中斷服務

26.1.在下列情況下，持牌人可中止或終止向其他經營者或繳

費用戶提供服務：

26.1.1. 不履行有關合同或其他適用規定；

26.1.2. 阻止行使 18.1.3.所指的通行權；

26.1.3. 在協定期間欠交任何因所提供服務而應繳之款項；

26.1.4. 對持牌人擁有的設施、接收器或任何設備做欺詐行

為。
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26.1.5. Prestação do serviço a terceiros sem autorização escri-
ta do Titular.

26.2. Nos casos referidos em 26.1.1. a 26.1.3., o operador ou o
subscritor faltosos devem ser notificados com a antecedência
suficiente para suprirem a falta.

27. Tarifas

27.1. Os serviços por subscrição prestados pelo Titular são
pagos por quem os utilizar, de acordo com as tarifas e modalida-
des de cobrança e de pagamento constantes do plano anual.

27.2. Os valores das tarifas devem ser fixados em níveis tão
próximos quanto possível do custo dos serviços avaliados indivi-
dualmente, tendo em consideração a necessidade de um rendi-
mento comercial sobre o investimento do Titular.

27.3. A facturação fornecida aos subscritores deve discrimi-
nar convenientemente os serviços prestados e as tarifas aplicadas.

28. Entidades fiscalizadoras

28.1. A fiscalização do cumprimento do estabelecido na pre-
sente Licença, bem como das actividades do Titular no seu
âmbito, compete ao GDTTI, com excepção das matérias relacio-
nadas com o conteúdo, cuja fiscalização cabe ao GCS.

28.2. As entidades referidas no número anterior devem tomar
todas as providências que julguem necessárias para o desempe-
nho das suas competências de fiscalização, nomeadamente no
que respeita ao controlo da prestação do serviço e do cumpri-
mento das obrigações do Titular, podendo verificar, como e
quando o entenderem, a exactidão das informações, elementos
e dados por este fornecidos.

29. Fiscalização

Para os efeitos do disposto na cláusula anterior, o Titular fica
obrigado a:

1) Franquear ao GDTTI o acesso a todas as suas instalações;

2) Prestar ao GDTTI e ao GCS todas as informações e escla-
recimentos e conceder todas as facilidades necessárias ao exer-
cício da fiscalização;

3) Disponibilizar ao GDTTI, para consulta, todos os livros,
registos e documentos;

4) Efectuar, perante o GDTTI, os ensaios que por este lhe
sejam solicitados, de forma a avaliar as características e condi-
ções de funcionamento dos equipamentos e as condições de pres-
tação do serviço;

5) Participar ao GDTTI as interrupções parciais ou totais da
prestação do serviço, procedendo à respectiva confirmação e
justificação por escrito nos 5 dias úteis seguintes.

30. Aferições

30.1. O GDTTI pode ensaiar, aferir e, caso seja necessário,
homologar os aparelhos usados na prestação do serviço, incluin-
do os equipamentos usados pelos subscritores que sejam da pro-
priedade do Titular.

30.2. Os encargos decorrentes dos ensaios e aferições referi-
dos no número anterior são suportados pelo Titular.

26.1.5. 未經持牌人書面許可，向第三者提供服務。

26.2. 遇有26.1.1.至26.1.3.所指情況，須提前通知有過失之經營

者或繳費用戶，使其有充分時間彌補過失。

27. 收費

27.1. 由持牌人提供的收費服務，將由享用者按年度計劃內所

載的收費及收款方式付費。

27.2. 訂定收費時，在顧及持牌人投資的商業效益的需要下，

應盡量貼近分項評估後的服務成本。

27.3. 發給繳費用戶的發票應適當地列明所提供的服務及適用

的收費。

28. 監察實體

28.1. 對本准照規定的履行及持牌人在准照範圍內的業務進行

監察，屬電信暨資訊科技發展辦公室的權限；而對節目內容的監

察，則由新聞局負責。

28.2. 上款所指實體應採取一切認為適當的措施執行本身的監

察權限，尤其對服務的控制及持牌人對義務的履行，並可用認為

合適的方式及在認為合適的時間，查證由持牌人提交的報告、 資

料及數據的準確性。

29. 監察

為履行上一條款之規定，持牌人必須：

1） 准許電信暨資訊科技發展辦公室的人員通行其一切設施；

2） 對電信暨資訊科技發展辦公室及新聞局提供一切對執行監

察工作所需的資料和解釋，並給予一切必要的方便；

3）提供一切簿冊、記錄及文件予電信暨資訊科技發展辦公

室，以便查閱；

4） 在電信暨資訊科技發展辦公室要求下當面進行測試，以評

估所提供服務的條件及設備運作的特徵和狀況；

5） 局部或全部中斷服務時，先行通知電信暨資訊科技發展辦

公室，並於隨後五個辦公日內以書面確認及作出解釋。

30. 調試

30.1. 電信暨資訊科技發展辦公室可以測試、調校及在需要時

確認用於提供服務的儀器，包括屬於持牌人但由繳費用戶使用的

設備。

30.2. 上款所指測試及調校的費用，由持牌人承擔。
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ANEXO I

PLANO DE DESENVOLVIMENTO GERAL DE 15 ANOS

1. Justificação de projecto

A partir da data de emissão ocorrida no mês de Junho de 2001
até à presente data, graças ao grande apoio dos diversos secto-
res sociais, os programas transmitidos pelo canal da MASTV
têm merecido a boa aceitação e apreciação dos telespectadores,
o qual é tido como um dos 25 canais de satélite no mundo auto-
rizados pelo Governo chinês a operarem na terra chinesa fora
da sua fronteira. Encorajada por esta distinção, o Conselho de
Administração da «Companhia de Televisão por Satélite
MASTV, Limitada» que, à luz de sérias discussões entre os seus
membros, decidiu aumentar a participação de capital, alargar a
escala da Companhia e construir uma grande plataforma de re-
curso para os programas televisivos e cinematográficos, a fim de
que os programas com boa aceitação sejam convertidos em Ma-
cau que, por sua vez, os fará divulgar aos telespectadores da re-
gião Ásia-Pacífico através da plataforma de televisão por satéli-
te operada em Macau.

Aproveitando a vantagem de emissão por via de satélite, a
MASTV tem vindo a modular constantemente a nova imagem
de Macau, respira quando respira Macau e partilha a mesma
sorte com Macau. Atendendo à extensibilidade da marca de
qualidade e ao desenvolvimento de conjuntura global, a MASTV
irá trazer, dentro em breve, grande benefício socioeconómico a
Macau.

2. Descrição sumária de projecto

Tomando Macau como a sua base de actuação, a MASTV
aproveita ao máximo possível a vantagem da operação autori-
zada em terra da China e dos países que formam a Associação
das Nações da Ásia Sudeste (ASEAN), tendo formado com as
estações da televisão chinesa e dos países da ASEAN uma alian-
ça de cooperação que se responsabiliza, com recurso a equipa-
mento e tecnologia avançados com nível internacional, pela pre-
paração e produção dos distintos e excelentes programas
radiodifundidos em regime permanente, ininterrupto e em si-
multâneo nos idiomas cantonês, mandarim e inglês. Caracteri-
zados pelo seu alto nível, os programas preparados pela MASTV
consistem na transmissão das informações mundiais e da cultura,
distinguindo-se pela sua forma divertida, valor de contemplação,
interesse e sabedoria. O privilégio de emissão de que goza a
MASTV não só contribui para o elo de ligação entre os chineses
residentes no ultramar, mercê de programas televisivos caracte-
rizados pelo esplendor da cultura chinesa, como também é van-
tajoso para radiar as novidades sobre a cultura e o desenvolvi-
mento económico e comercial de Macau aos diversos pontos da
região Ásia-Pacífico, através da plataforma de rede peculiar da
televisão por satélite, com vista a elevar a posição internacional
que ocupa Macau, prestando, desta forma, a sua contribuição
para o desenvolvimento do sector de produção.

3. Objecto de construção

Presentemente, está ao dispor da MASTV um canal de
transmissão, prevendo-se que sejam criados novos canais no pra-
zo de 3 anos. À luz dessa ideia, dentro do prazo de 5 anos, a
MASTV passará a ter 6 canais que serão responsáveis pela trans-

附件一

十五年總體發展計劃

1. 項目背景

澳亞衛視頻道自2001年6月開播至今，在各方面人士的大力

支持下，播放的節目均受到高度的重視和良好的評價，並已被中

國政府批准作為世界 25 家可在中國大陸落地的境外衛星頻道之

一。獲此殊榮，經澳亞衛視有限公司董事局認真磋商後，決定擴

大投資，擴充規模，在澳門建立一個大型影視節目資源平台，讓

世界精典影視節目集中到澳門，再由澳門衛星電視平台向亞太地

區觀眾群廣播。

澳亞衛視有限公司藉衛星播放的優勢，將不斷的塑造澳門新

形象，並與澳門同呼吸、共命運。隨著品牌的延伸與總體的發

展，澳亞衛視有限公司在不久的將來，將為澳門帶來巨大的社會

經濟效益。

2. 項目概述

澳亞衛視有限公司以澳門為基地，充分發揮已獲准在中國大

陸和東盟各國落地的優勢，與中國各電視台及東盟各國電視台已

結成的合作聯盟，以國際領先的技術及設備，制作24小時滾動播

出的以普通話、廣東話和英語三語同步播出的優秀節目。澳亞衛

視有限公司的節目包攬了世界信息、文化，是高品位、富娛樂

性、具觀賞性、有趣味、知識性強的綜合性電視節目。澳亞衛視

有限公司的頻道播放優勢，不僅將富有燦爛中國文化的電視節目

作為維繫海內外華人的有力紐帶，同時是以衛星電視的獨特網絡

平台，將澳門的文化、經貿發展輻射至亞太地區各地，從而提升

澳門的國際地位，為澳門的產業發展盡應有的貢獻。

3. 建設目標

澳亞衛視有限公司目前有一個頻道，在三年內計劃開闢其他

新頻道，五年內開闢六個頻道，以社會發展為基礎，緊隨時代的
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missão dos programas produzidos, tendo em atenção o desen-
volvimento social e a evolução do tempo, recorrendo-se, para o
efeito, tanto aos sinais analógicos como os sinais digitais de sa-
télite de comunicação para cobrir toda a área da região Ásia-
-Pacífico.

Os canais da MASTV actualmente em funcionamento:

3.1. Estação do canal chinês da MASTV.

3.2. Está prevista no plano da MASTV a criação de cinco canais:

3.2.1. Estação dedicada à aprendizagem da língua inglesa da
MASTV;

3.2.2. Estação dedicada à arte e música da MASTV;

3.2.3. Estação dedicada à transmissão de telenovelas e cinema
da MASTV;

3.2.4. Estação em dialecto cantonês;

3.2.5. Estação comercial da MASTV.

4. Montante de investimento

Actualmente, não existe na Província de Guangdong, Hong
Kong, Macau e em Taiwan nenhuma base de produção de pro-
gramas televisivos por satélite com dimensão suficiente e com
qualificações literárias e de arte, sendo Macau o centro de di-
vertimento e recreio da Ásia Sudeste, sente-se necessária e pre-
mente a construção de uma plataforma integrada de televisão
por satélite, a qual será aproveitada para a filmagem de teleno-
velas e de cinematografia, formação de suplentes dos artistas e
lugar de lazer e de tempo livre. Sob a orientação e directriz cor-
recta do Governo da Região Administrativa Especial de Macau
(RAEM), acrescida da potencialidade de desenvolvimento de
Macau, a RAEM tornar-se-á num centro económico, cultural e
recreativo no futuro. De acordo com o plano, a MASTV irá cons-
truir a plataforma televisiva e cinematográfica que denotará a
atmosfera teatral e que fará parte integrante do itinerário dou-
rado de turismo de Macau. Através desta plataforma, os turistas
terão a possibilidade de conhecer «o pano de fundo» do pouco
conhecido processo de produção de telenovelas e de cinema, de
forma a atrair mais turistas e investidores.

A plataforma de televisão por satélite que a MASTV vai cons-
truir no prazo de 15 anos, irá orçar, segundo as previsões feitas,
trezentos e cinquenta milhões de patacas por cada canal de
transmissão que levará um prazo de 3 anos para ser posto em ope-
ração. Assim, o montante a investir em 6 canais de transmissão
totaliza dois mil e cem milhões de patacas.

É o seguinte o escalonamento de investimento a observar no
presente projecto:

A estação do canal chinês da MASTV ora em funcionamento
já consumiu um total de investimento calculado em cento e cin-
quenta milhões de patacas.

Nos primeiros 5 anos, a construção de infra-estruturas («hard-
ware»), a desencadear à medida da execução do presente pro-
jecto e face aos factores ligados à criação dos canais, estratégia

脈搏，制作相關節目，分別以通信衛星的模擬及數字信號，覆蓋

至整個亞太地區。

澳亞衛視有限公司現已播放的頻道：

3-1. 澳亞衛視中文台。

3-2. 澳亞衛視有限公司計劃開辦的五個頻道：

3-2-1. 澳亞衛視英語學習台；

3-2-2. 澳亞衛視音樂藝術台；

3-2-3. 澳亞衛視電影電視劇台；

3-2-4. 澳亞衛視粵語台；

3-2-5. 澳亞衛視商業台。

4. 投資規模

目前，粵、港、澳、台地區尚沒有一座具有一定規模和文藝

水平的衛星電視製作基地，澳門是東南亞的娛樂中心，建設一個

既可供應影視劇，又可培養演藝後備人才，還可旅遊渡假休閒的

綜合衛星電視平台，是非常必要的。在澳門特區政府的正確領導

下，隨著澳門未來的強勢發展，澳門必將延伸為娛樂、文化、經

濟中心。澳亞衛視有限公司按照計劃，建設具有戲劇風情的影視

平台將是澳門黃金旅遊熱線的重要組成部分，遊客可以瞭解許多

影視劇製作過程中鮮為人知的“幕後”，從而吸引眾多的旅遊者

和投資商。

澳亞衛視有限公司今後十五年在澳門建立的衛星電視平台，

根據本項目的測算，每個頻道的投入期為三年，資金量為 3.5 億

澳門幣，六個頻道投入的資金量達 21 億澳門幣。

本項目的投資計劃分階段如下：

現在播放的澳亞衛視中文台，已投資 1.5 億澳門幣。

首五年，為完成本項目進行的硬件建設、開辦頻道、品牌延
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de extensibilidade da marca de qualidade e conclusão da pro-
gramação dos canais, irá absorver um total de investimento no
montante nunca inferior a mil milhões de patacas.

Nos 5 anos seguintes, a concretização da programação de to-
dos os canais levará um total de investimento no montante de
setecentos milhões de patacas.

Nos últimos 5 anos do período em apreço, será necessária a
participação de investimento no montante nunca inferior a tre-
zentos milhões de patacas para concretização de todos os traba-
lhos do presente projecto.

5. Programação da estação do canal

Actualmente, a MASTV tem ao seu dispor uma estação do
canal chinês. Na fase inicial de realização do projecto, serão
implantadas nas principais cidades da China e nos países da
Associação das Nações da Ásia Sudeste (ASEAN) estações de
correspondentes, para ter mais acesso às informações.

A estação de aprendizagem da língua inglesa da MASTV a
criar no ano de 2004, tem por finalidade prestar a informação de
vanguarda a nível mundial a uma população chinesa, em núme-
ro avaliado em cerca de duzentos milhões de pessoas que este-
jam interessadas na aprendizagem daquela língua depois da ade-
são da China à WTO, criar as condições necessárias à aprendi-
zagem da língua inglesa, bem como divulgar e propagar a cultura
sino-ocidental, portanto, uma peculiaridade que se vive em
Macau.

As estações de música e arte, de telenovelas e de cinema da
MASTV a criar no ano de 2004 têm por objecto criar a imagem
da marca de qualidade em termos de conhecimento e de
diversões, propagar a milenária cultura chinesa, enriquecer o
tempo livre e de lazer da população em geral com programas de
alto nível e dignos de contemplação, bem como divulgar a cultura
peculiar de Macau, muito conhecida pelo intercâmbio de cultu-
ras entre o oriente e o ocidente.

A estação do canal cantonês da MASTV a criar no ano de
2005, irá permutar, por forma interactiva, os recursos ao seu dis-
por com outras estações da MASTV em funcionamento, pres-
tando  serviço de informação aos telespectadores da comunida-
de do dialecto cantonês espalhados pelo delta do Rio das Péro-
las e pelo ultramar e fazendo impulsionar, com eficácia, o de-
senvolvimento do sector do turismo e diversões e dos demais
sectores de produção de Macau.

A estação comercial da MASTV a criar no ano de 2006 visa
prestar com profissionalismo o serviço de informação comercial
às empresas e aos telespectadores, recorrendo, para tanto, ao
prestígio da marca de qualidade já implementada, além de cons-
truir a plataforma de transacção de B2C.

A criação dos diversos canais traduzir-se-á na emissão de alta
voz e na abertura de Macau com o exterior, o que faz de Macau
a plataforma de comunicação entre a China e os países da re-
gião Ásia-Pacífico nos domínios da economia e da cultura. Além
disso, com a criação dos diversos canais, Macau terá a possibili-
dade de contribuir com o seu melhor para servir de ponte de
ligação entre a China e a União Europeia, tirando de «Um País,
Dois Sistemas» a máxima vantagem possível.

伸策略、完成頻道規劃預算共投入不少於 10 億澳門幣。

次五年，完成所有頻道規劃共需投入 7 億澳門幣。

最後五年，再投入不少於 3 億澳門幣，完成本項目的整體目

標。

5. 頻道台規劃

目前，澳亞衛視有限公司已有一中文頻道在播放，本項目實

施初期，將會在中國大陸主要城市及東盟各國設立記者站，獲取

更多的資訊信息。

2004 年開辦澳亞衛視英語學習台，為加入 WTO 後中國約兩

億名英語學習者，提供世界前沿資訊，創造全天候的英語學習環

境，宣傳獨特的澳門中西文化。

2004年開辦澳亞衛視音樂藝術台及澳亞衛視電影電視劇台，

建立起知識性及娛樂性的品牌形象，弘揚博大精深的中華民族文

化、以高品位、具觀賞性的節目，豐富廣大觀眾的娛樂生活，宣

傳獨特的澳門中西文化。

2005年開辦澳亞衛視粵語台，與已播放的其它澳亞衛視頻道

進行資源互動，為珠三角洲和海外粵語群體的觀眾提供資訊服

務，有效地推動澳門的旅遊娛樂及各產業的發展。

2006年開辦澳亞衛視商業台，以已建立的品牌，為企業和觀

眾提供專業的商業信息服務，並建立起 B2C 交易平台。

各頻道的建立，將會成為澳門對外的窗口和響亮的聲音，令

澳門成為中國文化、經濟與亞太地區各國溝通的平台，更有效發

揮中國與歐盟交往的橋樑作用。充分發揮一國兩制的有利條件，

體現一國兩制的優越性。
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6. Estratégia de desenvolvimento

Em primeiro lugar, a MASTV vai lançar mão aos trabalhos
de promoção dos canais na terra, fazendo alargar o leque de
cobertura de programas para a China e os países da Associação
das Nações da Ásia Sudeste e implementar a marca de qualida-
de de televisão de Macau, com ajuda do privilégio que tem vin-
do a gozar, além de estimular o gosto e a fidelidade dos teles-
pectadores da região Ásia-Pacífico para os programas da
MASTV e os seus animadores.

Futuramente, a MASTV irá aplicar às várias fases de proces-
sos de reportagem, edição e de emissão as técnicas de rede,
digitalização, automação e inteligência, fazendo Macau o ponto
de realização de combinação espacial e regional. A MASTV
aproveitará ainda as sofisticadas técnicas de transmissão por via
de rede digital conhecidas no mundo para ligar metodicamente
as estações de correspondentes ou bases de produção da MASTV
espalhadas pela China, diversos pontos da ASEAN, da Rússia e
dos Estados Unidos da América ao centro de controlo de trans-
missão localizado em Macau, a fim de se dar execução à trans-
missão directa em linhas, indo concretizar o tão almejado dese-
jo em ver que, qualquer que seja parte do mundo e qualquer
que seja o grande acontecimento, a MASTV esteja sempre
disponível, onde e quando quer que seja, para fazer reportagem
de notícias.

Os canais da MASTV vão entrar sucessivamente em funcio-
namento, facto que responde à tendência de desenvolvimento
que se verifica depois de admissão da China como membro da
WTO. O desencadeamento do projecto irá trazer o benefício de
que dispõe «Um País, Dois Sistemas», indo proporcionar a todo
o nível as vantagens do meio de comunicação por satélite. O
mesmo projecto visa ainda promover Macau como plataforma
televisiva para efeito de intercâmbio entre os órgãos dos meios
de comunicação social dos diversos pontos da China e os congé-
neres no estrangeiro, contribuindo, desta forma, para o desen-
volvimento económico e cultural de Macau.

7. Estrutura organizacional

Para assegurar o integral funcionamento, a MASTV dispõe
uma equipa de distintos gestores afectos às áreas de comunica-
ção por satélite, técnica de emissão televisiva, organização e ges-
tão de programas e apoio comercial aos utentes, tendo reunido
as condições e requisitos básicos para exploração do meio de
informação internacionalizado, com grande apoio e suporte do
Governo da RAEM, julga-se que a MASTV tem capacidade
suficiente para ficar membro importante do sector dos meios de
comunicação social.

O centro de controlo de transmissão sito em Macau será be-
neficiado com o recurso a programas de grande variedade pro-
duzidos pelas bases de produção espalhadas por Macau, Zhuhai
e Beijing, sendo essas bases de produção e o referido centro to-
talmente possuídos pela MASTV, os quais ficam a cargo da equi-
pa de gestão composta por profissionais especializados com ori-
gem na China e no estrangeiro, à qual compete executar e pro-
mover a estratégia de desenvolvimento elaborada e defendida
pela MASTV.

Para a realização do presente projecto, justifica-se o recruta-
mento local de 500 trabalhadores para os diversos postos de

6. 發展戰略

澳亞衛視有限公司首先會部署頻道的落地推廣工作，擴大節

目在中國和東盟各國的覆蓋面，以已有的優勢來樹立澳門電視台

的品牌，並帶動亞太地區的觀眾對澳亞衛視的節目及主持人的喜

愛及忠誠度。

在未來，澳亞衛視的採、編、播各環節將走向網絡化、數字

化、自動化和智能化，以澳門來實現空間地域性的組合，利用世

界高精尖數字網絡傳輸技術，把設立在中國及東盟各地、俄羅

斯、美國等地的澳亞衛視記者站或制作基地，有機地連接到澳門

的播控中心，實施連線直播，最終實現世界上哪裡有重大事件，

那裡就有澳亞衛視的實況報道。

澳亞衛視有限公司的各頻道的陸續開辦，正好符合了中國成

為 WTO 成員國的發展趨勢，本項目的進行將發揮一國兩制之

利，充分發揮衛星通信媒體的優勢，推動澳門發展成作為中國內

地各媒體機構與海外媒體交流的電視平台，為澳門的經濟文化發

展做出貢獻。

7. 組織結構

澳亞衛視有限公司擁有一批具有衛星通信、電視發送技術、

節目編制管理、用戶商業服務的優秀管理人才來推動整體運作，

具備了國際化信息媒體運營的基本環境和條件，在澳門特別行政

區政府的大力支持和扶植下，澳亞衛視有限公司有足夠的能力成

為澳門媒體產業的重要成員。

澳亞衛視有限公司在澳門的播控中心，將會由澳門、珠海及

北京的制作基地提供豐富的節目資源，這些澳亞衛視有限公司全

資擁有的制作基地及播控中心，是由國內外專業人仕組成管理團

隊，來執行和推動澳亞衛視有限公司的戰略發展。

本項目的進行，需要在澳門聘用 500 名各級員工，根據項目
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trabalho. À medida que o desenvolvimento do projecto assim o
justificar, ir-se-ão admitindo mais efectivos necessários à pros-
secução dos interesses da Companhia.

8. Definição do mercado

A população potencial que a MASTV pretende granjear é
aquela que abrange mil e duzentos milhões de telespectadores
de língua chinesa espalhados pela região Ásia-Pacífico, os quais
podem ser agrupados em três categorias: Grupo de telespecta-
dores com idade compreendida entre os 15 e os 25 anos, sendo
os mesmos seguidores de estrelas e aficcionados frenéticos da
música; Grupo de telespectadores com idade compreendida en-
tre os 25 e os 55 anos, sendo os mesmos os «colarinhos brancos»
com grande poder de compra; Grupo de telespectadores com
idade compreendida entre os 55 e os 70 anos, sendo os mesmos
as pessoas da terceira idade. Os telespectadores dos referidos
grupos terão a oportunidade de apreciar todos os programas da
MASTV através do sistema de televisão por cabo, televisão por
satélite e retransmissão.

9. Exploração comercial

O benefício económico da MASTV consiste principalmente
nos seguintes pontos:

— Receita proveniente de produção, distribuição, agencia-
mento, cooperação, partilha e «joint-venture» de anúncios
comerciais;

— Receita proveniente de exercício de direitos de proprieda-
de intelectual e benefícios conseguidos através de cooperação,
conjugação, agenciamento e edição da emissão televisiva;

— Elevar o prestígio e reforçar a própria potência da MASTV,
através de «joint-venture» das actividades comerciais, a realiza-
ção do plano de cooperação na produção e distribuição de pro-
gramas e a interligação de redes a desencadear em conjunto com
institutos de televisão de diversa natureza, estações televisivas e
meios de comunicação, no intuito de melhor conjugar os esfor-
ços e pôr em prática a integração dos recursos dispersos por vá-
rias entidades;

— Aumentar o benefício económico através do desenvolvi-
mento de produtos do tempo posterior ao período televisivo e
cinematográfico, observando a estratégia de extensibilidade da
marca de qualidade. Os produtos passíveis de desenvolvimento
são os seguintes: Livros ilustrados, revistas, «software» para
jogos, CD, DVD, VCD e LD, fitas audiovisuais, bilhetes ilustrados,
álbuns de fotografia, vestuário, enfeites, brinquedos, recorda-
ções de diversos tipos, artigos para ensino, artigos para vida
quotidiana, parque temático, etc.;

— Melhorar e aperfeiçoar a qualidade e capacidade técnica
de produção de programas e instrumentos de transmissão, as-
sim como alargar o mercado de propagação;

— Adoptar uma estratégia flexível de mercado, definir a apli-
cação de preço acessível e prestar serviço mais abrangente e com
comodidade;

— Definir uma estratégia de exploração dos canais com capa-
cidade de concorrência comercial e com potenciais recursos do
mercado de clientes, bem como captar o investimento e parcei-
ros estratégicos.

的發展需要，陸續滿足人力資源的需求。

8. 市場定位

澳亞衛視的主要目標觀眾是亞太地區的12億華語人口，當中

以年齡在15-25歲的音樂發燒友和追星族、年齡在25-55歲的白領

高消費人群、 55-70 歲的老年人群體為三個觀眾層面，他們將會

通過有線電視系統、衛星電視接收、電視節目轉播收看到澳亞衛

視的所有頻道節目。

9. 商業運營

澳亞衛視有限公司的經濟效益獲得主要體現在以下幾方面：

‧通過電視廣告製作、分銷、代理、合作、分拆、聯營的方

式獲得經濟收入。

‧通過電視欄目的合作、合辦、代理、播出取得版權和效

益。

‧通過與各類電視機構、電視台、媒體開展業務聯合，節目

合作及發行，網絡互聯等，進行資源整合的策略，提高澳亞衛視

的知名度和增強自身實力。

‧通過品牌延伸的策略，進行影視後期產品的開發來增加經

濟效益，可開發的產品有：圖書、雜誌、遊戲軟體、 C D 、

DVD、VCD、LD、錄影帶、明信片、寫真集、服裝、飾品、玩

具、各類紀念品、教育用品、生活用品、旅遊主題公園等等。

‧提高節目製作和傳輸手段的技術含量和素質，擴大傳播市

場。

‧採用靈活的市場策略和具有競爭力的價格定位及方便周到

的服務。

‧開拓具有商業競爭力和客戶市場資源的頻道經營戰略，吸

引投資和策略夥伴。
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Equipa de gestão da MASTV

Nome Nota curricular

Feng Xin Min （馮新民） Especialista na área do  jornalis-
mo, chegou a ser planejador de
grandes eventos a nível nacional,
director-geral e jornalista com
vasta experiência

Ji Bai （季白） Doutorado em jornalismo, es-
critor, chegou a ser responsável
pelo planeamento e realização
de grandes saraus, reportagens
especiais sobre os dirigentes do
País

Li Jun （李軍） Vencedor do 2.º prémio do con-
curso de fotografia patrocinado
pelas Nações Unidas, fotógrafo,
escritor, chegou a ser membro do
corpo de gerência de grande em-
presa

主席
Presidente
副主席
Vice-presidente
執行董事
Administrador-delegado
董事
Administradores

總裁
Director-geral
副總裁
Subdirector-geral

台長
Director
副台長
Subdirector
總編
Editor geral

董事局
Conselho de Administração

總裁辦公室
Gabinete do Director-geral

台長辦公室
Gabinete do Director da Estação

各國和國內各記者站、聯絡處
Estação de correspondentes

no estrangeiro e na China

澳門總部
Sede em Macau

珠海基地
Base de Zhuhai

北京基地
Base de Beijing

財務總監
Fiscal de finanças

市場總監
Fiscal do mercado

各經營總監
Fiscais de exploração

澳亞衛視有限公司管理機構設置

Organigrama da MASTV

澳亞衛視有限公司管理團隊

姓名 工作簡歷

馮新民 新聞專家，經歷過國家級大型活動的策劃人，總

導演，資深記者。

季白 新聞學博士，作家，策劃承辦過多場大型節目晚

會，多次專訪過國家領導人。

李軍 聯合國攝影二等獎獲得者，攝影家，作家，當任

過大型企業的經營管理。
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Nome Nota curricular

Zhao Zhi Qiang （趙志強） Afamado director de MTV, di-
rector de filme publicitário apre-
sentado ao público aquando da
apresentação do pedido de pa-
trocínio de Jogos Olímpicos 2008,
Beijing, especialista no embru-
lho visual de televisão

Li Er Wei （李爾威） Planejador exímio de televisão e
cinema, escritor de renome, es-
creveu e publicou algumas deze-
nas de obras distintas

Kenneth Hidayat（黃道根）De nacionalidade indonésia, dou-
torado em Filosofia pela Univer-
sidade de Stanford, E.U.A., pe-
rito na matéria sobre a Associa-
ção das Nações da Ásia Sudeste
(ASEAN), prestigioso activista
de acção social no mundo

Ma Yu Pei （馬雨沛） Mestrado em jornalismo, locu-
tor afamado no território de
Taiwan, produtor e jornalista
com vasta experiência

Guo Meng Xin （郭孟鑫） Locutor afamado do programa
de finanças e economia no terri-
tório de Taiwan, compositor es-
pecialista de arte visual, chegou
a ser membro do corpo de gerên-
cia de várias companhias de anún-
cios e programas comerciais

Lam Chi Meng （林志明） Administrador e gestor com
grande experiência

ANEXO II

Plano de actividades para o primeiro ano de exploração

1. Plano de canais

Tendo em conta que o canal chinês da MASTV já entrou em
funcionamento, o aperfeiçoamento da qualidade dos programas
do referido canal e a construção reforçada da marca de qualidade,
a que se acresce o reforço dos trabalhos de promoção de opera-
ção na terra da China, Hong Kong, Taiwan, os países da Associa-
ção das Nações da Ásia Sudeste (ASEAN) e parte da região da
Europa, passarão a ser um capítulo importante do plano de ca-
nal do primeiro ano de exploração. Nessa mesma ordem de
ideias, a MASTV prosseguirá na sua linha de actuação a abertu-
ra da estação de aprendizagem da língua inglesa.

Está na fase de preparação a produção de uma série de pro-
gramas e de comentários variados sobre a cultura, economia e
recursos de Macau, a que se associa a reserva de programas com
duração de mais de 8 000 horas, ficando, deste modo, à disposi-
ção da estação do canal chinês da MASTV recursos traduzidos
em programas bem preparados e muito divertidos.

No decurso do primeiro ano de execução do presente projecto,
a estação do canal chinês da MASTV apresenta-se com nova
fisionomia ao público e compromete-se a dispor o seu préstimo

姓名 工作簡歷

趙志強 著名 MTV 導演，北京 2008 申奧宣傳片導演。電

視視覺包裝專家。

李爾威 電影、電視頂尖策劃人，著名作家，有幾十部優

秀作品。

黃道根 印尼國籍，美國史丹福大學哲學博士，東盟專

家，著名國際社會活動家。

馬雨沛 新聞學碩士，台灣地區著名新聞主播，資深制片

人，資深記者。

郭孟鑫 台灣地區著名財經主播，視覺藝術整合專家。曾

擔任過多家節目和廣告公司的經營管理

林志明 資深行政管理者。

附件二

首年度工作計劃

1. 頻道計劃

澳亞衛視中文台已啟播，完善該頻道的節目，加強澳亞衛視

的品牌建設，將是本項目首年的頻道計劃重點，加強在中國大

陸、香港、台灣、東盟各國和歐洲部份地區的落地推廣工作，在

此基礎上，將繼續開辦澳亞衛視英語學習台。

澳亞衛視有限公司已籌備制作一系列以澳門文化、經濟及資

源為題材的綜合性、時事評論節目，加上已儲備8000多小時的影

視節目，為澳亞衛視中文台提供了充實、富娛樂性的節目資源。

澳亞衛視中文台將會在本項目進行的首年，以全新的面貌，

為中國內地、香港、澳門、台灣及東盟地區的觀眾服務。在澳亞

衛視英語學習台啟播後，可以更緊密地與各地戰略聯盟產生資源
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aos telespectadores da China, Hong Kong, Macau, Taiwan e
países da ASEAN. Espera-se que, após a entrada em funciona-
mento da estação de aprendizagem da língua inglesa, a MASTV
possa gozar do benefício de participação mais directa nos recur-
sos materiais com as alianças estratégicas das diversas áreas
geográficas, o que permitirá elevar, de forma mais alargada, a
imagem de televisão de Macau perante a comunidade
internacional, contribuindo, assim, para o impulsionamento e
promoção do intercâmbio da cultura e da economia entre Ma-
cau e os países da região Ásia-Pacífico.

2. Operação técnica

A MASTV está a proceder à substituição dos equipamentos
analógicos do centro de controlo de transmissão por equipamen-
tos digitais. No sistema de produção de programas da estação
do canal chinês, será totalmente digitalizada a pós-produção
depois de finalizada a filmagem desses programas já lançados
no ar. O sistema para emissão de programa é do tipo de sistema
de ligação superior a que se integra o satélite com grande
potência, sendo de MPEG-2 a forma de compressão, com a adop-
ção de DVB descodificação padronizada comum à televisão. A
MASTV projecta também a evolução técnica para a de televi-
são digital de alta definição (HDTV). Prevê-se que, no futuro,
as vertentes de reportagem, edição e transmissão concorrerão
para o caminho de rede, digitalização, automação e inteligência.
Por outro lado, dado o facto de que a futura transmissão de pro-
gramas irá recorrer à transmissão por satélite incorporada com
os micro-equipamentos mais avançados no mundo, elevará, desta
forma, a eficácia e eficiência de transmissão. O futuro desenvol-
vimento técnico que é alvo de atenção da MASTV será do mo-
delo de combinação regional no espaço, isto é, com aproveita-
mento de técnica de transmissão por rede digital mais sofisticada,
proceder-se-á, metodicamente, à ligação das estações de corres-
pondentes e bases de produção espalhadas por diversos pontos
ao centro de controlo de transmissão sito em Macau, pondo-se
assim em execução a transmissão directa em linhas.

3. Exploração comercial

Partindo da actual base de exploração, a MASTV tem em pre-
paração a implementação de um centro de produção em Beijing,
para dar apoio à produção de programas a cargo do centro de
controlo de transmissão de Macau, esperando-se, com a imple-
mentação desse centro de produção, que a MASTV seja trans-
formada num instituto de meios de comunicação mais abran-
gente, visando alcançar, a curto prazo, o objectivo de que a
MASTV venha a ser cotada na bolsa internacional.

Tendo em vista proporcionar à população em geral e às em-
presas comerciais de Macau a possibilidade de acesso aos pro-
gramas da MASTV, a «Companhia de Televisão por Satélite
MASTV, Limitada» irá construir e implementar em Macau a
rede dos canais da MASTV, fazendo com que esses canais cu-
bram acima de 80 por cento dos prédios actualmente existentes,
de tal forma a que milhares e milhares das famílias possam ter
acesso aos programas televisivos localmente produzidos.

4. Distribuição dos programas

Hoje em dia, a estação do canal chinês da MASTV está em
melhor posição de garantir a transmissão ao longo do período
de 24 horas dos programas de televisão com temas variados e
interessantes, num total de 8 horas de ocupação por cada perío-
do de transmissão.

互享，這樣必將可以更廣泛的提升澳門電視的國際形象，帶動和

促進亞太地區的文化、經濟交流和發展。

2. 技術操作

澳亞衛視有限公司正在將澳門播控中心模擬設備調整為數字

化設備，已播放的澳亞衛視中文台的節目制作系統，完成前期拍

攝後的後期制作會全部數字化。節目播出上行系統為大功率通信

衛星，壓縮方式為MPEG-2，採用 DVB 標準通用電視解碼。澳

亞衛視未來技術發展，將趨向於高清晰數字電視（HDTV）。

採、編、播各環節將走向網絡化、數字化、自動化和智能化。節

目傳送將採用目前世界最先進的微型設備通過衛星線路傳送，大

大提高時效性。澳亞衛視未來技術發展將是一種空間地域性的組

合，即利用世界高精尖數字網絡傳輸技術，把設立在各地的記者

站和制作基地，有機地連接到澳門的播控中心，實施連線直播。

3. 商業營運

澳亞衛視有限公司在現時的運營基礎上，在北京籌建一所制

作中心，支持澳門播控中心的節目制作，組成一完備的媒體機

構，爭取在短時間內達到國際上市運營之目標。

為能讓澳門的廣大居民和商業機構收看到澳亞衛視的節目，

澳亞衛視有限公司會根據澳門的現狀，在澳門地區建設澳亞衛視

的頻道網絡，使澳亞衛視的頻道覆蓋達八成以上的樓宇，讓澳門

的千家萬戶觀看本地制作的電視節目。

4. 節目安排

澳亞衛視中文台已能保証每天 8 小時內容豐富、娛樂性強的

綜合電視節目， 24 小時滾動播出。
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